
 
 

1 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA –  

CEEE-D 

 

Data de publicação das Demonstrações: 13 de novembro de 2020. 

Data de publicação do Informe de Resultados: 18 de novembro de 2020. 

 

Diretor responsável pela informação:  

Diretor-Presidente: Marco da Camino Ancona Lopez Soligo. 

 

Períodos analisados: 

3º Trimestre 2020 x 3º Trimestre 2019 

9M2020 x 9M2019  

Informe de Resultados  

3T2020 

 



 
 

2 
 

Em 13 de novembro de 2020, na cidade de Porto Alegre, a Companhia Estadual de Distribuição de Energia 

Elétrica (CEEE-D) divulgou o resultado das demonstrações financeiras do 3T2020. As informações econômico-

financeiras aqui apresentadas estão de acordo com a legislação e as normas contábeis aplicadas. As 

comparações são realizadas com o 3T2019 e os valores são expressos em milhares de reais (mil R$), exceto 

quando indicado de outra forma. 

A CEEE-D detém a concessão para exploração dos serviços públicos de distribuição de energia elétrica no 

território do Estado do Rio Grande do Sul. A concessionária atende 1.756.526 unidades consumidoras em 72 

municípios. 
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DESTAQUES: 
 

Os principais destaques do resultado do 3T2020, ante o mesmo período do exercício anterior, são: 

 No 3T2020, redução de 0,6% no volume de Energia Vendida Total; 

 No 3T2020, redução de 0,4% no volume de Energia Vendida no Mercado Cativo; 

 No 3T2020, redução de 2,2% na Receita Operacional Bruta; 

 No 3T2020, EBITDA negativo de R$ (228,9 milhões); 

 Prejuízo Líquido no 3T2020 de R$ (422,4 milhões); 

 

 

 

1. COMPOSIÇÃO ACIONÁRIA 
 

A CEEE Distribuição é controlada pela CEEE-Par, holding do Grupo CEEE, sociedade de economia mista, cujo 

acionista majoritário é o Estado do Rio Grande do Sul, e tem entre seus investidores a Eletrobras, que é o 

maior grupo brasileiro de energia elétrica. 
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2. DESEMPENHO OPERACIONAL 

2.1 Energia Vendida e Mercado 

O mercado total atendido pela distribuidora apresentou retração de 1,8% na quantidade de energia distribuída 

nos 9M2020 frente ao 9M2019. Nesse mesmo período, verifica-se expansão de 1,2% no número de 

consumidores conectados à distribuidora. Na tabela abaixo pode ser observado o detalhamento das 

informações: 

 

Considerando apenas o mercado cativo, verifica-se que houve redução de 0,4% no 3T2020 vs. 3T2019. O 

consumo residencial apresentou crescimento de 10,5% frente ao mesmo período do ano passado, devido à 

maior permanência das pessoas em casa. 

O desempenho da classe industrial cativa, com redução de 18,7% no 3T2020, foi impactado pela migração de 

16 consumidores para o mercado livre e também pelas medidas de restrição de funcionamento, em função da 

pandemia do Coronavírus. Para observar a retração econômica da indústria como um todo, analisa-se o 

consumo total, incluindo cativos e livres, e observa-se retração de 1,8% frente o 3T2019.  

O consumo comercial cativo apresentou queda de 13,5% no 3T2020 vs. 3T2019, associado à migração, nos 

últimos 12 meses, de 52 consumidores para o mercado livre. Além disso, as medidas de isolamento social e, 

consequentemente, a restrição de funcionamento de comércios e serviços afetaram fortemente a classe 

comercial total. Observando o desempenho total dessa classe, somando cativos e livres, o resultado do 

trimestre ficou em -14,0% vs. 3T2019. 

O consumo rural, por sua vez, apresentou incremento de 5,0% no 3T2020, mantendo a fraca retomada frente 

ao mesmo período de 2019, quando o consumo rural foi bastante afetado pela quebra de safra ocorrida 

naquele período. 

As demais classes cativas, que juntas representam 13,0% do consumo cativo, reduziram o consumo em 7,5% 

em relação ao 3T2019, principalmente em função do fraco desempenho da classe poder público (-22,5%). 

O mercado livre total apresentou decréscimo de 1,5% no terceiro trimestre. O mercado livre industrial cresceu 

5,5%, principalmente em função das migrações ocorridas no período. Por outro lado, o consumo livre 

comercial, mesmo com o incremento de 52 unidades consumidoras migradas, apresentou redução de 15,5% 

frente ao mesmo período de 2019, afetado pelas medidas impostas em função da pandemia da COVID-19. O 

número de clientes rurais no mercado livre permaneceu com duas unidades consumidoras.    
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2.2 Perdas de Energia Elétrica 

O gráfico abaixo apresenta o percentual de participação das perdas elétricas no montante de energia injetada 

na fronteira da distribuidora. A linha pontilhada, representando a perda regulatória reconhecida, possui 

inclinação negativa, pois a agência reguladora definiu uma trajetória de redução de perdas ao longo do ciclo 

2016 – 2021. 

A perda total acumulada prévia, nos últimos 12 meses, foi de 17,26%, 0,21 p.p. acima do índice verificado no 

3T2019. O limite regulatório reduziu-se em 0,05 p.p., passando de 9,78%, em setembro de 2019, para 9,73%, 

em setembro de 2020. A perda excedente, diferença entre a perda global e o limite regulatório, aumentou 

0,26 p.p., passando de 7,27%, no 3T2019, para 7,53%, no 3T2020. 

 

 
 Fonte: Setor de Regulação e Estudos de Mercado 

 

 Na tabela abaixo, segue o montante de perdas em Gwh, acumuladas em 12 meses: 
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2.3 Qualidade Operacional 

2.3.1 Qualidade do Serviço 
 

 

  Fonte: Divisão de Operação 

 

 

        Fonte: Divisão de Operação 

No processo tarifário de 2016, a ANEEL definiu os limites anuais dos Indicadores Coletivos de Continuidade da 

Companhia. Em 2019, os patamares regulatórios ficaram limitados a 10,24 horas de DEC (Duração Equivalente 

de Interrupção por Unidade Consumidora) e 8,16 de FEC (Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade 

Consumidora).  

Considerando o ano de 2019, os limites regulatórios não foram atendidos. As extrapolações devem-se, 

principalmente, às condições meteorológicas desfavoráveis ocorridas no ano nos municípios atendidos pela 

Companhia. Durante esse período, houve eventos recorrentes de baixa e média intensidade espalhados por 

toda a área de concessão. Apesar de constantes, boa parte deles não atingiu a condição de severidade exigida 

pela regulação para caracterização de interrupções ocorridas em situação de emergência ou em situação de 

dia crítico. Esse cenário dificultou o atendimento dos serviços na rede de distribuição e implicou na 

degradação dos indicadores de qualidade dos serviços. 
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O ano de 2020 também está apresentando indicadores DEC e FEC mais elevados do que no mesmo período de 

2019. Isso ocorre pelo aumento de ocorrências de furto de rede, pelos casos de vandalismo com impacto 

bastante significativo e pela elevação da parcela externa do indicador (que corresponde às interrupções de 

origem externa ao sistema da distribuição como, por exemplo, defeitos em linhas de transmissão que atendem 

carga da CEEE-D). Além disso, a permanência de causas relacionadas à falha de material ou equipamento 

(ocorrências relacionadas a defeitos em materiais ou equipamentos pertencentes ao sistema de distribuição 

da CEEE-D, sem interferência de outro agente causador) também contribuiu para o resultado desses 

indicadores. Também cabe ressaltar que a partir de meados de março, abrangendo o segundo e terceiro 

trimestres, o Brasil está combatendo a pandemia do Covid-19, o que também afetou os atendimentos de 

emergência. 

Em relação ao 3T2020, observa-se elevação tanto no DEC como no FEC, devido a ocorrências nos meses de 

julho e setembro. O mês de julho, que normalmente não possui eventos meteorológicos mais severos, no ano 

de 2020 foi atípico, pois iniciou-se com o evento denominado ciclone-bomba, bastante noticiado na mídia 

local e nacional, que apesar de ter sido enquadrado como Situação de Emergência, acabou resultando em 

quantidades de ocorrências acima da média nos dias posteriores ao evento. Além disso, nos dias 7 e 8 houve 

um novo evento meteorológico, esse se tratando de um ciclone extratropical, o qual teve impacto significativo 

nos indicadores, pois foi menos intenso, não sendo enquadrado como Situação de Emergência, justamente 

devido a essa intensidade menor.  

Os seguintes empreendimentos foram/serão concluídos até o final do ano: 

 Nova Subestação PEL 1 – Situada na localidade do Laranjal, no município de Pelotas (região sul do 

Estado) – Concluída em agosto de 2020. 

 Ampliação da Subestação Pinhal – Situada no município de Pinhal (região noroeste do Estado) - 

Previsão anterior à Covid-19: agosto/2020; Previsão atual: novembro/2020. 

 Nova Subestação PAL 20 - Situada na zona norte de Porto Alegre – Previsão anterior à Covid-19: 

maio/2020; Previsão atual: dezembro/2020. 

A Companhia apresentou o melhor Tempo Médio de Atendimento Emergencial (TMAE) entre as grandes 

distribuidoras de energia elétrica do Estado em 2019, o que está se mantendo no ano de 2020, apesar da 

elevação em relação ao ano anterior, pelos motivos elencados anteriormente. Abaixo, segue o gráfico com os 

valores realizados pela Companhia: 

 

               Fonte: Divisão de Operação 
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Com relação ao atendimento dos prazos regulatórios estabelecidos pelo Anexo III da Resolução Normativa nº 

414 da ANEEL, no comparativo entre o 3T2019 vs. 3T2020, houve redução na quantidade de atendimentos. O 

número passou de 225.707 serviços em 2019 para 147.803 em 2020, sendo que 96,27% foram atendidos 

dentro do prazo. Essa redução é reflexo das medidas preventivas decorrentes da pandemia da Covid-19, pois a 

suspensão da possibilidade do corte de determinados clientes, em 24 de março, provocou a redução da 

quantidade de ingresso de religues. O gráfico abaixo demonstra o desempenho do indicador de atendimento 

no prazo de serviços no acumulado do ano e a comparação do 3T2019 vs. 3T2020. 

 

 

 Fonte: Divisão de Operação 
 

 

A qualidade do atendimento telefônico, estabelecido pelo Anexo II da Resolução Normativa nº 414 da ANEEL, 

foi fortemente impactada pelas ações de combate à pandemia da COVID-19, mas vem apresentando uma 

rápida recuperação, estando o resultado do 3T2020 dentro das metas e em valores próximos ao realizados no 

3T2019.  

Importante ressaltar que entre os meses de abril/2020 à julho/2020 houve a suspensão da exigência de 

cumprimento das metas estabelecidas para os indicadores IAb e INS, conforme o período de vigência da 

Resolução Normativa ANEEL nº 878/2020, que trata de ações para enfrentamento da pandemia da COVID-19. 

Excluindo este período o valor acumulado para 2020 do INS é de 86,56%, e o IAb é de 2,70%, ambos 

permanecendo dentro da meta regulatória. 

O Indicador de Abandono mede o percentual de chamadas abandonadas em tempo de espera superior a 30 

segundos em relação às chamadas recebidas, enquanto o Indicador de Nível de Serviço (INS) verifica o 

percentual de chamadas atendidas em até 30 segundos de espera em relação ao total de chamadas recebidas. 

Ambos são regulados e com metas definidas pela ANEEL. No próximo gráfico, é demonstrado o desempenho 

acumulado de 2020 e a comparação do 3T2019 vs. 3T2019 da CEEE-D nesses dois indicadores. 
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                         Fonte: Divisão de Gestão Comercial  
         

 
      

                                     Fonte: Divisão de Gestão Comercial 

 

2.3.2 Qualidade do Produto 
 

A ANEEL regula a qualidade do produto das concessionárias através de indicadores de conformidade de 

tensão. Nesse quesito, destacam-se os indicadores coletivos de Duração Relativa de Transgressão de Tensão 

Precária Equivalente (DRPE) e de Duração Relativa de Transgressão de Tensão Crítica Equivalente (DRCE). Esses 

indicadores têm por objetivo verificar o percentual do tempo que um conjunto de unidades consumidoras 

permaneceu em situação de transgressão de tensão precária ou crítica. É permitido que uma unidade 

consumidora permaneça no máximo 3% do tempo em regime de tensão precária e/ou 0,5% do tempo em 

regime de tensão crítica.  

A qualidade do produto global é verificada trimestralmente através de medições amostrais em unidades 

consumidoras sorteadas pela ANEEL. Essas medições são verificadas durante 7 dias, no ponto de entrega junto 

ao medidor do cliente.  

Devido à pandemia, a ANEEL divulgou a REN 878/2020 que definiu a não realização das medições amostrais de 

tensão durante seu período de vigência. Diante desse cenário, não foi possível a CEEE-D coletar as medições 

necessárias para gerar os indicadores  DRPE e DRCE do terceiro trimestre de 2020.  
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Importante salientar que a CEEE-D manteve os canais de atendimento para o tratamento de reclamações de 

nível de tensão. No terceiro trimestre de 2020, foram registradas 366 reclamações relacionadas a esse tema, 

sendo que em 80% dos casos a reclamação foi concluída como improcedente ou solucionada no primeiro 

atendimento da equipe da CEEE-D. 

3. DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1.  Demonstrativo do Resultado 
 

As principais contas de resultado estão demonstradas no quadro abaixo: 

 
 

3.1.1 Principais variações no período 

a) Receita Operacional Líquida 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N
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Nos 9M2020 a Receita Operacional Líquida apresentou acréscimo de 1,3% e no 3T2020 de 11,2%. 

 Os principais destaques são: 

 No 3T2020, houve variação negativa de 10,3%, ou R$ 118,4 milhões, na receita de Fornecimento de 

Energia Elétrica. Já nos 9M2020 vs. 9M2019, a redução foi de 9,3%, ou R$ 356,7 milhões. As variações 

ocorrem em consequência da aplicação do reajuste tarifário negativo, vigente no período de novembro de 

2019 a novembro de 2020, a retração do mercado e a mudança no padrão de consumo das diversas 

classes. 

 

 No 3T2020, ocorreu variação positiva de R$ 93,9 milhões na Receita de Ativos e Passivos Setoriais, e nos 

9M2020 vs. 9M2019 houve variação de R$ 117,6 milhões. A variação entre os trimestres é consequência 

do valor constituído de saldos passivos de CVA Encargos em 2019. No acumulado, o montante devedor 

que reduz a receita bruta diminuiu, pois, nos 9M2020, houve menor volume de amortizações de saldos 

ativos de CVA Energia, quando comparados ao 9M2019. 

 

 No 3T2020, o Suprimento de Energia Elétrica apresentou retração de 17,9%, e nos 9M2020, de 30,0%, em 

consequência do menor volume de Energia Descontratada negociada. 

 

 Em relação à Receita com Energia Elétrica de curto prazo, verificou-se redução de 55,4% nos 9M2020 vs. 

9M2019. Isso ocorreu porque em 2020 registrou-se um menor volume de sobras no curto prazo, com um 

Preço de Liquidação de Diferenças - PLD também mais baixo. Isso fez com que as receitas com a venda de 

energia em 2020 R$ 35 milhões menores, os ajustes de exposições financeiras decorrentes das diferenças 

de PLD entre submercados R$ 63 milhões inferiores e as receitas com risco hidrológico e recontabilizações, 

conforme regras de comercialização, R$ 20 milhões inferiores. 

 

Em relação ao 3T2020, a redução foi de 55,2% em relação ao 3T2019. Os fatores que influenciaram nessa 

redução foram os mesmos mencionados, ou seja, o menor volume de venda e o PLD mais baixo. 

 

 No 3T2020, a receita oriunda de outras receitas operacionais apresentou aumento de 78,6% frente ao 

3T2019, e nos 9M2020 frente ao 9M2019 o aumento foi de 57,5%. Os acréscimos são resultantes do 

aumento dos valores de repasse do subsídio tarifário da CDE às distribuidoras e do subsídio tarifário baixa 

renda, ambos em virtude do cenário de pandemia. 

 

b) Ativos e Passivos Financeiros Setoriais 
 

O saldo dos Ativos e Passivos Financeiros Setoriais decorrem das diferenças temporárias entre os custos 

homologados (Parcela A e outros componentes financeiros), que são incluídos na tarifa no início do ciclo 

tarifário, e aqueles que são efetivamente pagos ao longo do período de vigência da tarifa. Essa diferença 

constitui um direito a receber – sempre que os custos homologados e incluídos na tarifa são inferiores aos 

custos efetivamente pagos – ou uma obrigação – quando os custos homologados e incluídos na tarifa são 

superiores aos custos efetivamente pagos. 

Conforme previsto em regulação vigente, eventuais ativos ou passivos financeiros setoriais devem ser 

incorporados à tarifa das distribuidoras nos seus respectivos aniversários tarifários. O demonstrativo a seguir 

mostra a movimentação do período: 
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c) Custo com Energia Elétrica 
 

 
 

A classificação do custo com energia comprada das fontes hídrica, térmica e eólica referente ao ano de 2019 

apresentava distorções em função de alguns erros nas classificações das fontes geradoras, mas não houve 

impacto sobre o custo total com energia elétrica. Em função disso, o custo apropriado com energia de fonte 

eólica foi majorado de forma equivocada em R$ 51 milhões nos 9M2019 e R$ 24 milhões no 3T2019, o que 

indica que a variação percentual real desse custo foi de 16,9% nos 9M2020, e 3,5% no 3T2020. 

 

As principais variações apresentadas nos 9M2020 vs. 9M2019 e no 3T2020 vs. 3T2019 estão detalhadas a 

seguir: 

 

         c.1) Encargos de uso do sistema de transmissão 
 

Refere-se aos custos com encargos de conexão, transmissão da energia, provisionamento de encargos e 

crédito de tributos recuperáveis. Comparando-se o 9M2020 vs. 9M2019, verifica-se aumento de 18,8%, e no 

3T2020 vs. 3T2019 o aumento foi de 30,4%. Os acréscimos são decorrentes da atualização retroativa ao ano de 

2017 da Receita Anual Permitida (RAP) de algumas transmissoras, do aumento de Tarifas de Uso do Sistema de 

Transmissão (TUST) rede básica e fronteira, do aumento na tarifa de potência de Itaipu em 39,5% e do 

aumento dos custos de conexão das empresas CEEE-GT, TESB e TSLE em 7,79%. Todos esses ajustes ocorreram 

a partir de 01 de julho de 2019. No 3T2020 vs. 3T2019, o acréscimo de 30,4%, decorre dos reajustes anuais das 

transmissoras a partir de 01 de julho de 2020, o qual incorporou o componente financeiro “ke”, custo de 

capital próprio, retroativamente às suas receitas. 
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         c.2) Custo Médio de Energia 
 

As tabelas abaixo demonstram os montantes contratados e a variação do custo médio de energia elétrica 

nos 9M2020 e 9M2019 e entre o 3T2020 e o 3T2019: 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

        c.3) Energia Comprada – Hídrica 
 
A tabela abaixo demonstra os valores que compuseram o total de energia comprada proveniente de fonte 

hídrica. 

 

 
 

Nos 9M2020, verificou-se aumento de 9,3% nos custos totais de energia comprada desta fonte de suprimento, 

incluindo o provisionamento contábil1. Isoladamente, entretanto, no 3T2020, os custos foram 10,5% mais 

elevados do que no mesmo trimestre em 2019. Tal fato deve-se, essencialmente, ao aumento do custo da 

energia proveniente de Itaipu, impactado pela elevação do dólar.  

 

Os custos associados à contratação de energia de Itaipu nos 9M2020 vs. 9M2019 aumentaram 15,9%, ou R$ 

57,2 milhões. Já no 3T2020 vs. 3T2019, o aumento foi de 3,6%, ou R$ 5,4 milhões, decorrente dos efeitos da 

alta do dólar.  

 

                                                           
1
 O provisionamento ocorre em função das notas fiscais de Energia Comprada que ingressaram na CEEE-D no mês 

seguinte ao da competência. Assim, provisiona-se para que o mês da competência não fique sem o referido registro do 
custo da energia comprada. 
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A tabela abaixo demonstra o comparativo dos custos da energia de Itaipu nos períodos analisados, conforme 

cotação do Dólar PTAX (BACEN). Os meses correspondem ao período de emissão da fatura pela Eletrobras. 

 

 
 

A tabela abaixo demonstra a comparação das cotações médias do dólar de encerramento das faturas de Itaipu 

nos períodos analisados (cotação referente ao período de suprimento da energia, não ao mês de 

contabilização):  

 

 
 

O gráfico a seguir demonstra o comparativo do aumento dos custos da energia de Itaipu e da cotação do dólar. 

 

 
 

Embora de menor representatividade no custo total da energia contratada de fonte hídrica, também 

ocorreram variações nos custos da energia comprada de leilão e energia proveniente de Cotas de Garantia 

Física.  

 

O encerramento de contratos tem efeito de redução dos montantes contratados e, consequentemente, dos 

custos da energia. Entretanto, tal efeito ocorreu concomitantemente ao reajuste positivo das tarifas de 

geração2, com impacto diverso do primeiro efeito, ou seja, provocando elevação dos custos. 

 

 

                                                           
2
 O Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Geração, firmado pelas concessionárias que aceitaram a prorrogação 

nos termos da Lei 12.783/2013 e do Decreto no 7.805/2012, estabeleceu o regime de tarifa regulada para as usinas 
hidrelétricas, que resulta no cálculo da RAG, com reajuste previsto para 1º de julho de cada ano. 
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A tabela abaixo demonstra a variação dos montantes de Energia Hídrica (MWh): 

 

 

 

 

 

 

 

Os preços médios da compra de Energia Hídrica seguem abaixo: 

 

 
 

 A queda do custo de energia hídrica adquirida de leilões no acumulado decorre, essencialmente, da 

redução dos montantes contratados (-116.389 MWh); 

 

 Na comparação do terceiro trimestre para essa mesma fonte de energia (hídrica adquirida em leilões), 

observa-se que a redução dos montantes foi compensada pelo aumento tarifário. O preço médio de 

aquisição no 3T2020 foi 4,6% mais elevado do que no 3T2019. Assim, no trimestre, os efeitos da redução 

de montante contratado e preço resultaram em redução dos custos nessa rubrica em 0,7%.  

 

 Sobre a energia proveniente de Contratos de Cotas de Garantia Física (CCGF), nos 9M2020, verificou-se 

um aumento de 1,3% nos custos, em relação a 2019, apesar da redução do montante contratado no 

período de 2,3%. Na análise trimestral, devido à apropriação em julho/2019 de parte dos custos da 

competência do mês anterior, verificou-se no terceiro trimestre de 2020 a redução de 9,4% na despesa. 

Não tivesse ocorrido tal ajuste, perceber-se-ia no terceiro trimestre um aumento de custos de 4,5%, haja 

vista o reajuste das tarifas de Cotas de Garantia Física ocorrida em julho de 2020. 

        c.4) Energia Comprada - Fonte Térmica 
 

O Despacho térmico está, dentre outros, relacionado ao montante de energia hídrica gerada no sistema. Na 

medida em que existe predominância de geração hídrica, o Preço de Liquidação de Diferenças (PLD) diminui 

e, consequentemente, o custo do despacho térmico também.  

 

O custo da energia comprada de fontes térmicas apresentou aumento de 22,7% nos 9M2020 vs. 9M2019 e 

redução de 0,2% no 3T2020 vs. 3T2019. Conforme já destacado, houve equívoco na classificação dos 

lançamentos em 2019. Ainda que os R$ 51 milhões indevidamente apropriados como custo de fonte eólica 

fossem lançados corretamente, o custo da energia térmica comprada em leilões apresentaria aumento de 

3,5% nos 9M2020.  

 

Nada obstante, a comparação trimestral resta prejudicada. Ao invés de registrar um redução de 0,2% nos 

custos associados a essa fonte de suprimento no 3T2020, com a correta classificação dos dados de 2019, 

percebe-se, na realidade, retração de 21,0% nesse custo. 
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Dadas as distorções provocadas na comparação trimestral pela classificação incorreta de algumas faturas de 

energia em 2019, a análise a seguir se restringirá ao aumento dos custos observado nos 9M2020. Apesar da 

queda de 8,8% nos montantes contratados de energia térmica em 2020, o aumento do PLD, em especial no 

primeiro trimestre do ano corrente, provocou forte impacto sobre os preços de contratação dessa fonte de 

energia no semestre, resultando aumento da despesa. 

 

A tabela a seguir lista os Preços de Liquidação de Diferenças (PLD), por submercado, que impactaram o custo 

da energia térmica nos 9M2020: 
 

 
 

Embora se perceba redução do PLD médio no segundo trimestre de 2020, os preços que influenciaram a 

compra de energia térmica no primeiro trimestre apresentaram aumentos de até 224%. O PLD, nos meses de 

verão, foi significativamente mais elevado do que nos demais meses, tendo maior relevância no preço médio 

da energia contratada nos 9M2020. 

 

Já no 3T2020, o PLD médio foi inferior aos valores de 2019 nos meses de julho e agosto, impactando 

diretamente a redução nos custos da energia térmica no terceiro trimestre de 2020, em comparação a 2019. 

 

A tabela a seguir permite verificar a magnitude do efeito preço e do efeito quantidade sobre o custo da 

energia adquirida de fontes térmicas na comparação entre o 9M2020 vs. 9M2019. Evidencia-se que o fator 

responsável pelo aumento do custo verificado foi a elevação do preço de referência (PLD). 
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           c.5) Energia Comprada - Eólica  
 

Conforme demonstrado na tabela apresentada o item “c”, em relação aos dados registrados nos 9M2019, 

verificou-se uma redução de 26,9% nos custos lançados no mesmo período de 2020. Comparando-se o 

terceiro trimestre dos dois anos citados, também se observa retração dos custos em 2020, porém, na ordem 

de 40,9%. Entretanto, esses dados estão distorcidos pela classificação inadequada dos valores lançados nessa 

rubrica.  

 

A tabela abaixo apresenta uma análise do custo da energia comprada de fontes eólicas, porém após a 

reclassificação das contas de lançamento.  

 

 
 

Com a reclassificação verifica-se que, na realidade, ocorreu um aumento de 16,9% no custo dessa energia 

nos 9M2020. O aumento ocorreu em virtude de, no período de constituição da despesa, estarem vigentes os 

contratos de suprimento de energia provenientes do 13º, 17º, 18º e 22º leilões de energia nova, ao passo 

que, durante o primeiro trimestre de 2019, esses contratos estavam temporariamente suspensos, visando à 

redução da sobrecontratação de energia.  

           c.6) Energia Comprada - Proinfa  
               A cota do Proinfa para 2020, estabelecida pela Resolução Homologatória nº 2.683/2019, foi reduzida em 

19,6% em relação à cota homologada em 2019 pela Resolução Homologatória nº 2.508/2018. Essa variação 

entre as cotas anuais representou a exata redução dos custos de energia comprada dessa fonte entre os 

períodos analisados. 

           c.7) Energia Comprada – Fontes Alternativas 
As fontes alternativas incluem a energia comprada de fontes nucleares e a energia compensada a 

beneficiários de usinas de geração distribuída. Em relação à energia comprada de fonte eletronuclear, 

verificou-se aumento de 6,2%, conforme tabela a seguir, nos 9M2020 vs. 9M2019, e de 4,6%, no 3T2020 vs. 

3T2019. Essas variações decorrem do reajuste anual das cotas, homologadas pela ANEEL através da 

Resolução Homologatória n° 2.643/2019.  

 

Já os custos associados à geração distribuída, assim definida pela Resolução Normativa n° 482/2012, 

apresentaram aumento de 176,2% nos 9M2020. Essa variação resulta do crescimento significativo do 

número de unidades consumidoras participantes do Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE). Ao 

passo que, em setembro de 2019, 2.128 unidades consumidoras se beneficiavam desse sistema na área de 

concessão da CEEE-D, em setembro de 2020, a quantidade de Unidades Consumidoras (UCs) que integravam 

o SCEE totalizava 5.546. 

 

Apesar da baixa representatividade da energia gerada por centrais geradoras classificadas como 

Microgeração ou Minigeração Distribuída no balanço energético da Distribuidora, verifica-se que, sobre o 

custo da energia adquirida de fontes alternativas, a difusão desses projetos de geração distribuída teve o 

maior impacto sobre a variação do custo. Dessa forma, o custo total da energia adquirida e compensada 

através dessas fontes variou 23,5% na comparação do 9M2020 e 20,9% na comparação trimestral. 
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A tabela abaixo demonstra a variação dos montantes (em R$): 

 

 

           c.8) Energia Comprada - Mercado de Curto Prazo 
 

Em 2020, os custos com a energia de curto prazo reduziram-se em 41,2% em comparação ao mesmo período 

de 2019. 

 

 
 

As despesas verificadas na tabela acima, constantes na rubrica Mercado de Curto Prazo (MCP), são 

compostas pela parcela correspondente à energia comprada no mercado de curto prazo e outros itens 

previstos nas regras de comercialização homologadas pela Aneel, cujo gerenciamento não está ao alcance da 

distribuidora, sendo assim incorporada na Parcela A e repassada às tarifas conforme regras estabelecidas.  

A redução de 41,2% nesses custos, nos 9M2020, é decorrente da redução de despesas na contabilização do 

mercado de curto prazo pela CCEE, registradas na linha “Mercado de curto prazo” da tabela acima. O mesmo 

item explica a redução verificada no 3T2020, de 34,5% sobre os custos totais.  

Especificamente em relação à rubrica “Mercado de curto prazo”, na tabela abaixo, encontra-se a abertura 

dos custos nela contabilizados:  

 

A retração de 43,4% nas despesas registradas sob a rubrica Mercado de Curto Prazo (MCP) nos 9M2020 teve 

como principal fator explicativo a redução de R$ 80,4 milhões nos custos associados ao risco hidrológico e R$ 

58,4 milhões com outros custos e encargos liquidados no Mercado de Curto Prazo. Além disso, verificou-se 

também redução de R$ 58,0 milhões na despesa com compra de energia de curto prazo. 

No ano 2019, as diferenças de PLD entre os submercados fizeram com que a Distribuidora, mesmo com 

sobras contratuais de energia sendo liquidadas no curto prazo, ficasse em posição devedora na 

contabilização da CCEE, conforme determinam as regras de comercialização.  

No 3T2020, a queda de 46,2% nos custos totais verificada teve como principal fator o decréscimo dos custos 

registrados com risco hidrológico. Verificou-se redução de R$ 46,3 milhões nessa rubrica, frente ao 3T2019, 

essencialmente em razão da redução do PLD e das condições hidrográficas favoráveis verificadas no terceiro 

semestre do ano corrente. 
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Essa redução do PLD, associada à redução do montante de energia liquidada no Curto Prazo, teve impacto 

também sobre as receitas associadas à venda de energia no curto prazo. No 3T2019, a receita no curto prazo 

foi R$ 35,4 milhões superior ao 3T2020. 

         d) Custos e Despesas Gerenciáveis  
 

Os custos e despesas operacionais totalizaram R$ 829,7 milhões nos 9M2020, apresentando incremento de 

10,4% em relação ao 9M2019. No 3T2020 vs. 3T2019, a variação foi de 7,9%. 

 

Esses custos são representados por PMSO (Pessoal, Material, Serviços e Outros) e, no Demonstrativo de 

Resultado, representam a soma dos Custos Operacionais, Despesas Operacionais e Outras Receitas/Outras 

Despesas Operacionais, excluídos a Depreciação dos Custos Operacionais, o Custo de Construção e a 

Amortização. 

 

 

 

  d.1) PMSO 
 

 

Nos 9M2020, o PMSO apresentou acréscimo de 9,7% em relação ao 9M2020, totalizando R$ 819,9 milhões 
frente aos R$ 747,6 milhões em 2019. No 3T2020 vs. 3T2019, a variação foi de 3,0%, totalizando R$ 287,3 
milhões frente aos R$ 279,1 milhões do 3T2019.   

No último ciclo tarifário foram reconhecidos na tarifa pela ANEEL, R$ 399,0 milhões a título de PMSO. 

 Segue abaixo a composição do PMSO e suas variações: 
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 Pessoal 

 

Nos 9M2020 a despesa de pessoal reduziu-se em R$ 15,4 milhões, ou 4,1%, frente ao 9M2019, enquanto que 

entre o 3T2020 e o 3T2019, a redução foi de R$ 12,2 milhões ou 9,3%. Nos últimos três meses, 18 

funcionários deixaram a Companhia por rescisão de contrato de trabalho, aposentadoria ou licença não 

remunerada, e não houve qualquer aumento salarial voluntário concedido aos funcionários ativos. 

 

Nos 9M2020 vs. 9M2019 a despesa com remuneração reduziu-se em 3,2%, já no 3T2020 vs. 3T2019, a 

redução foi de 15,7%. As variações em despesa de remuneração de pessoal são essencialmente justificadas 

pelo Evento Não Recorrente registrado no exercício de 2019. Estes registros são decorrentes de baixas 

realizadas de ODS’s – Ordens em Serviço, as quais absorveram despesas de pessoal e não foram encerradas 

em anos anteriores, passando por correção durante o ano de 2019. No período dos 9M2019 foram 

contabilizados R$ 23,3 milhões e no 3T2019 R$ 19,3 milhões a título de eventos não recorrentes, majorando 

a despesa naquele período. 

 

Nos 9M2020, o dispêndio com Plano de Benefícios se reduziu-se em R$ 8,8 milhões ou 9,2%, e no 3T2020 a 

redução apresentada foi de R$ 1,8 milhão, ou 5,7%. Isso ocorreu devido à reavaliação do laudo atuarial com 

revisão de premissas, emitido em dezembro de 2019, que projeta as despesas para o exercício de 2020. 

 

Abaixo, segue o demonstrativo para o cálculo da média salarial nos períodos: 

 

Nos 9M2020 frente ao 9M2019, houve redução de R$ 5,6 milhões na despesa com ex-autárquicos 

(funcionários atualmente aposentados remanescentes da antiga Comissão Estadual de Energia Elétrica, 

autarquia que foi sucedida pela CEEE), em consequência de maior taxa de mortalidade dos seus 

participantes. Já no 3T2020, frente ao 3T2019, a redução foi de R$ 1,9 milhão. Ao final do 3T2020, a CEEE-D 

possuía 559 ex-autárquicos (EXA) uma redução de 7,1%, ou 43 óbitos, em relação ao 3T2019. A idade média 

deste grupo de funcionários é de 83,8 anos. 
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Com vistas a reduzir os custos operacionais com Pessoal, o Acordo Coletivo de 2019/2020 foi negociado, 

dentre outros, sem qualquer reajuste salarial e ou das demais cláusulas financeiras. O Acordo Coletivo 

2020/2021 também foi negociado sem qualquer reajuste salarial e financeiro e retirou benefícios 

considerados excessivos pela atual gestão. 

 

 Material, Serviços e Outros 

 

Material - Nos 9M2020 vs. 9M2019, houve redução de R$ 3,0 milhões, ou 17,5%, e no 3T2020 vs. 3T2019, de 

R$ 4,5 milhões, ou 46,6%. Essa redução se deve ao registro de Eventos Não Recorrentes no montante de R$ 

2,7 milhões nos 9M2019 e R$ 2,3 milhões no 3T2019, conforme explicado no item despesa de remuneração 

de pessoal. 

 

Serviços – Nos 9M2020 vs. 9M2019, houve redução de R$ 2,7 milhões, ou 2,3%. No 3T2020 vs. 3T2019, a 

redução foi de R$ 13,4 milhões, ou 25,7%. Essa despesa também sofreu o efeito do registro de Eventos Não 

Recorrentes no montante de R$ 30,8 milhões nos 9M2019 e R$ 20,7 milhões no 3T2019, fato que justifica a 

variação entre os períodos. 

Outros – é composto essencialmente pela provisão para perda estimada com créditos de liquidação duvidosa 

(PECLD) e pelas despesas legais e judiciais.  

Nos 9M2020, a PECLD apresentou aumento de R$ 26,3 milhões, ou 23,8% vs. 9M2019. A variação se deve ao 

aumento da inadimplência do Contas a Receber relativo às faturas vencidas há mais de 90 dias. As principais 

variações dessa inadimplência se deram nas classes de consumo residencial, comercial e industrial. Para 

estas classes, o incremento deve-se, principalmente, a impossibilidade de suspensão do fornecimento no 

período de abril a julho de 2020. O aumento na provisão de perdas para estas classes foi de R$ 14 milhões 

quando comparados os dois períodos. No 3T2020 vs. 3T2019, a PECLD apresentou redução de 3,8%. 

Nos 9M2020, as despesas com contingências trabalhistas reduziram-se em R$ 0,5 milhão, ou 0,8%, vs. 

9M2019. Já no 3T2020 a redução foi de R$ 5,0 milhões ou 18,1% vs. 3T2019. No período, houve menor 

volume de processos provisionados. As ações ingressadas contra a Companhia no período referem-se 

principalmente à ex-autárquicos e terceirizados. 

Nos 9M2020, houve aumento de R$ 24,8 milhões, ou 120,2% vs. 9M2019 nas despesas com contingências 

cíveis. Esse aumento é decorrente da retirada, no 2T2020, do percentual redutor para fins de 

provisionamento de processos, anteriormente utilizado nas fases iniciais. 
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Considerando somente a análise dos Pagamentos de Processos judiciais: 

Nos 9M2020, as despesas trabalhistas totalizaram R$ 116,1 milhões, sendo de R$ 20,8 milhões no 3T2020. A 

Companhia tinha, ao final dos nove meses, 2200 empregados ativos (dos quais 451, ou 21%, têm ações 

individuais contra a Empresa) e 3971 processos trabalhistas.  Os principais processos pagos foram de 

empregados desligados, ex-autárquicos, empregados ativos, terceirizados e demais objetos.  

 

Nos 9M2020, as despesas cíveis totalizaram R$ 20,2 milhões, sendo R$ 4,1 milhões realizados no 3T2020. Os 

principais processos pagos foram origem de rescisão contratual, auxílio morte, desclassificação na secagem 

de fumo, consumo não registrado, Covid-19 e demais objetos.            

d.2) Demais Custos e Despesas Operacionais  
 

 

Depreciação e Amortização – Nos 9M2020, a depreciação totalizou R$ 100,2 milhões vs. R$ 92,4 milhões em 

9M2019. A variação de 8,5% é consequência principalmente de maior volume de unitizações realizadas 

durante o ano de 2019, o que incrementou a base de ativos, e de maiores registros de depreciação e 

amortização em 2020.  

Depreciação do Ativo de Direito de Uso – Refere-se aos contratos de locações e leasings contabilizados em 

atendimento ao IFRS 16 – CPC 06, vigente a partir de 2019, advindos do direito de uso e controle de um bem 

relacionado ao contrato de arrendamento.  

 

Custo de Construção – No 3T2020, o aumento de R$ 8,8 milhão, ou 24,6%, decorre do maior volume de 

investimento realizado no período. 

 

d.3) Outras Receitas e Despesas Operacionais 
 

As outras receitas operacionais são compostas essencialmente pelo ganho com alienações de bens e direitos 

(R$ 7,6 milhões), arrecadação de convênios (R$ 3,8 milhões), além da receita com aluguel de postes e 

compartilhamento de infraestrutura (R$ 30,7 milhões) totalizando R$ 42,1 milhões nos 9M2020. No 3T2020 

essas receitas totalizaram R$ 13,4 milhões, sendo o principal montante derivado do aluguel de postes (R$ 12,5 

milhões) e do ganho na alienação de sucata (R$ 4,2 milhões). As outras despesas são provenientes de perdas 

na alienação e desativação de bens não inteiramente depreciados (R$ 49,5 milhões), bem como pensões e 

auxílios judiciais (R$ 2,3 milhões) que totalizaram R$ 51,8 milhões nos 9M2020 e R$ 26,6 milhões no 3T2020. 
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4. EBITDA 
 

O EBITDA, nos 9M2020, foi negativo em R$ 476,7 milhões. Já o EBITDA do 9M2019 foi negativo em R$ 469,1 

milhões. Segue, abaixo, o cálculo do EBITDA: 
 

 

5. Resultado Financeiro  
 

       As tabelas seguintes demonstram as principais variações no resultado financeiro:  

 

 

Nos 9M2020 vs. 9M2019, houve aumento significativo de R$ 416,7 milhões na despesa financeira com 

variação cambial, decorrente de maior desvalorização do real frente ao dólar. A variação do câmbio nos 

9M2020 foi de 32,1% e nos 9M2019 de 14,0%. No 3T2020 vs. 3T2019, a despesa financeira com variação 

cambial reduziu-se em R$ 64,4 milhões. Do resultado negativo com variação cambial de R$ 48,7 milhões no 

3T2020, R$ 28,8 milhões são relativos ao reconhecimento de despesa relacionada à dívida com o Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID) e com a Agência Francesa de Desenvolvimento (AFD) e R$ 19,8 

milhões se referem às despesas com repactuação do saldo devedor de Itaipu. Essas duas dívidas estão 

vinculadas ao dólar e foram internalizadas na Companhia entre 2012 e 2017 sem mecanismo de proteção 

cambial. 

 

Na despesa financeira com multa e juros por atraso no pagamento de tributos, nos 9M2020 vs. 9M2019, 

houve redução de R$ 10,0 milhões ou 3,0%, ocasionado basicamente pela retração da taxa Selic no período. 

Os encargos reconhecidos nessa rubrica relativos à inadimplência de ICMS totalizaram R$ 251,6 milhões nos 

9M2020 vs. R$ 270,2 milhões nos 9M2019. Já no 3T2020, somaram R$ 68,6 milhões vs. R$ 96,0 milhões no 

3T2019. 

 

Nos 9M2020 vs. 9M2019, houve aumento de R$ 27,1 milhões ou 176,9% nas despesas com correção 
monetária, juros e despesas financeiras com parcelamentos. No 3T2020 vs. 3T2019, o aumento foi de R$ 33,4 
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milhões, ou 646,6%. As variações são justificadas pelo ingresso das parcelas provenientes de novas 
repactuações de dívidas de ICMS no valor de R$ 101,9 milhões, realizadas em agosto de 2020 referente às 
parcelas vencidas de maio e junho de 2020. 
 
Segue, abaixo, o demonstrativo da dívida de ICMS ao final do 3T2020. 

 

 
 

Nos 9M2020 foram repassados R$ 348,7 milhões de ICMS ao Estado, representando 33,8% do montante 

total a repassar de R$1.030,4 milhões. No 3T2020 a Companhia repassou R$ 98,8 milhões ou 32,7% do 

montante a repassar de R$ 302,3 milhões. 

  

6. Resultado Líquido 
 

O prejuízo líquido nos 9M2020 vs. 9M2019 apresentou acréscimo de 43,8%, já no 3T2020 vs. 3T2019, houve 

redução de R$ 112,9 milhões ou 21,1%. Seguem, abaixo, as principais variações nos períodos, já explicadas 

anteriormente:  

 

 

 7. ENDIVIDAMENTO 

        7.1 Dívida 
 

A evolução da dívida está apresentada na tabela a seguir: 

 

 

 

Saldo da Dívida com ICMS 3T2020 3T2019 Δ R$ Δ %

Principal 2.485.625   1.815.525   670.100      0,4         

Multa 577.336      408.345      168.991      0,4         

Juros 233.619      150.132      83.487        0,6         

Total 3.296.580   2.374.002   922.578      0,4         
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No 3T2020 vs. 3T2019, o aumento do saldo da dívida em R$ 214,7 milhões decorre da variação cambial sobre 

o saldo devedor. 

A seguir, apresenta-se o demonstrativo da movimentação do endividamento com as instituições financeiras 

(BID e AFD) entre o 3T2020 e o 3T2019: 

  

 

 

 

 

Entre os anos de 2012 e 2017, a CEEE-D internalizou em 13 parcelas o valor de U$ 218,0 milhões, o equivalente 

a R$ 628,0 milhões, referente a dois empréstimos, um do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e 

outro da Agência Francesa de Desenvolvimento (AFD). Essas duas dívidas estão vinculadas ao dólar e foram 

internalizadas sem qualquer mecanismo de proteção cambial em todas as suas parcelas.  

A tabela abaixo mostra a internalização das dívidas do BID e da AFD. 
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                  8. FLUXO DE CAIXA INDIRETO 
 
As variações ocorridas no Fluxo de Caixa Indireto são apresentadas a seguir: 

 

Nos 9M2020, a geração de caixa operacional foi negativa em R$ 731,2 milhões. Conforme já explicado 
anteriormente, esse resultado negativo decorre, dentre outros, de um PMSO muito elevado (R$ 819,9 
milhões) nos 9M2020 e (R$ 287,3 milhões) no 3T2020. No 3T2020, o caixa foi impactado por pagamentos de 
processos judiciais no montante total de R$ 24,9 milhões, sendo R$ 20,8 milhões de processos trabalhistas e 
R$ 4,0 milhões de processos cíveis. Nos 9M2020, a CEEE-D realizou desembolso total de R$ 136,3 milhões com 
processos cíveis e trabalhistas. A Companhia tinha, ao final dos nove meses, 2200 empregados ativos (dos 
quais 451, ou 21%, têm ações individuais contra a Empresa) e 3971 processos trabalhistas.     

As variações identificadas nas contas dos ativos operacionais ocorreram basicamente na rubrica de outros 
créditos a receber, principalmente pelo aumento dos valores de subsídio tarifário da CDE às distribuidoras e do 
subsídio tarifário baixa renda, ambos em virtude do cenário de pandemia. 

Já nas variações de passivos operacionais, as variações mais significativas são apresentadas em obrigações da 
concessão, reflexo do reconhecimento dos subsídios tarifários, especialmente sobre a CDE, saldo que foi 
amortizado ao longo do ano de 2020 (R$ 79,9 milhões). 

Nos 9M2020, nas atividades de financiamento, o saldo positivo de R$ 33,1 milhões decorre do Adiantamento 
para Futuro Aumento de Capital (AFAC), realizado pela acionista CEEE-Par, no montante de R$ 92,8 milhões, 
deduzidos das amortizações do valor dos empréstimos e financiamentos em R$ 59,6 milhões. 

 

9. INVESTIMENTOS 

Nos 9M2020, os investimentos realizados foram de R$ 113,4 milhões, não apresentando variação significativa 

se comparados ao montante do 9M2019.  
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No 3T2020, houve aumento nos investimentos na rede de distribuição de R$ 4,0 milhões, ou 18,1%. Os 

investimentos em linhas de distribuição e nos sistemas de medição apresentaram reduções significativas vs. 

3T2019. Referente a linhas de distribuição, a redução ocorreu porque, em 2019, a CEEE-D encerrou obras 

proporcionadas pelos financiamentos com o BID e a AFD.  
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